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DECRETO Nº 248/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DOS FISCAIS DE CONTRATO DE 

COMPRAS E DE OBRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, CONFORME LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO VISTA O DISPOSTO 

NA LEI 14.133/2021,  

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o servidor BRUNO SCHAFRANSKI, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 10.955.238-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 092.837.629-08, para a 

função de FISCAL DE CONTRATOS DE LICITAÇÕES. 

Art. 2° A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

nomeado por esta Administração. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


